
ArtJgo 1· . O inciso I, do aft. 2" da Lei 2.440 de 11 de seiembro de 1.992 passa
ter a seguinte red8çilo:

• PREFEITURA MUNICIPAL

~GUDOS
DESENVOlVIMENTO I: CIDADANIA

, 08 de ~<e;ro de 1995.

I - 17 (dezessele) salas que compõem o centro COmerciai, de
propriedade da filT1la, Ioc8lizado na AV.B8nedffo Otani, esquina
com a Rua 13 de Maio, nesta cidade.
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JOÃO PALE . LOGE GUIMARÃES
secretário da SAF--

•ArI1flo 7":- .

LEI N" 2.678 DE 08 DE FEVEREIRO DE 1995.
DA NO VA REDAÇAO AO INCISO I DO
ART. 2" DA LEI 2.440 DE 11 DE
SETEMBRO DE 1.992 E DA OUTRAS
PROVID(;NCIAS.

PRAÇA T1RADENTES, 650 • ex. P. 07 • CEP 171 20-000 - AGUDOS SP

CGC 46 13744410001-74

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNICfplO DE AGUDOS

ArtJgo 7". Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçSo, revogadas as
disposiçlJes em contrário.

MARCO ANTONIO DA SILVA, Prefeffo Municipal de Agudos, Estado de SIc>
Paulo, faz saber, no uso de suas atJibuiçljes legais, que a CSm8f8 Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte lei:
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